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AUTÓGRAFO N!!, 139/2015 

PROJETO DE LEI N!!, 146/2015 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões extraordinárias, observado o quorum qualificado estabelecido na legislação 
vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Dispõe sobre a atualização monetária do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, 
para o exercício de 2016, como especifica e dá 
outras providências. 

Art. 12. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à atualização monetária dos valores 
venais dos terrenos e dos valores básicos por metro quadrado das edificações que 
servem como base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, que 
será atualizado no percentual de 9,9 % (nove vírgula nove por cento), que se refere 
ao acumulado dos últimos 12 {doze) meses do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC. 

Parágrafo Único. Em decorrência do disposto neste artigo, os valores venais dos terrenos e os 
valores básicos por metro quadrado das edificações que servem como base de cálculo 
do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e demais taxas agregadas para o 
exercício de 2016, ficam fixadas em de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 
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